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PROJETO DE LEI Nº 90 DE 2026 

(DISPÕE SOBRE A RESERVA DE VAGAS DE 
ESTACIONAMENTO PARA VEÍCULOS QUE 
TRANSPORTE PESSOA COM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA (TEA) NO MUNICÍPIO) 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica assegurada a reserva de vagas, devidamente sinalizadas, em estacionamentos 
públicos e privados, para veículo que transporte pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA), 
no âmbito do Município de Votuporanga. 

Art. 2º A reserva de vagas de que trata esta Lei aplica-se aos seguintes locais: 

I – áreas centrais de utilização pública; 

III – shopping centers, supermercados e estabelecimentos congêneres; 

IV – instituições financeiras; e 

V – instituições de ensino públicas e privadas. 

Art. 3º As vagas destinadas às pessoas com Transtorno do Espectro Autista corresponderão 
a, no mínimo, 2% (dois por cento) do total de vagas disponíveis nos locais mencionados no art. 2º, 
garantida ao menos 1 (uma) vaga quando o percentual resultar em fração inferior. 

Art. 4º Para utilização das vagas reservadas, deverá ser comprovada a condição de pessoa 
com Transtorno do Espectro Autista, nos termos da legislação federal vigente. 

Art. 5º As vagas reservadas em locais privados deverão ser devidamente sinalizadas, de 
forma clara e acessível, valendo-se da fita padrão gráfica de identificação, símbolo mundial da 
conscientização do transtorno do espectro autista, conforme a Lei Federal nº 13.977, de 08 de 
janeiro de 2020. 

Art. 6º A utilização indevida das vagas sujeitará o infrator às penalidades previstas na 
legislação de trânsito e demais normas aplicáveis. 

Art. 7º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos após 90 
(noventa) dias. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de maio de 2026. 

 

 

MARCÃO BRAZ          SARGENTO MORENO 
                                                         Vereador                          Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo assegurar maior inclusão, acessibilidade e 
dignidade às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), mediante a reserva de vagas de 
estacionamento em locais de grande circulação no Município. 

A iniciativa encontra amparo na Lei Federal nº 12.764/2012 (Lei Berenice Piana), que 
reconhece a pessoa com TEA como pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais. Dessa 
forma, tais indivíduos fazem jus às políticas públicas de acessibilidade e inclusão já asseguradas 
pelo ordenamento jurídico brasileiro. Ademais, o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 
13.146/2015) estabelece diretrizes gerais de acessibilidade, incluindo a reserva de vagas em 
estacionamentos, reforçando o dever do Poder Público e da sociedade de promover a inclusão 
social. 

Embora a legislação federal já assegure direitos às pessoas com deficiência, verifica-se, na 
prática, a existência de lacunas quanto à efetiva garantia de acesso por pessoas com TEA, 
especialmente em razão de suas especificidades, que nem sempre envolvem limitações motoras, 
mas que demandam igualmente condições diferenciadas de acessibilidade. 

Nesse contexto, a presente proposta busca concretizar e regulamentar, no âmbito 
municipal, direitos já reconhecidos em nível federal, promovendo maior efetividade às normas 
existentes. 

Importante destacar que o projeto não cria estrutura administrativa, não impõe atribuições 
específicas a órgãos do Poder Executivo, nem gera aumento direto de despesas, limitando-se a 
estabelecer norma geral de caráter inclusivo, com previsão de regulamentação posterior, quando 
necessária. Assim, não há violação ao princípio da separação dos poderes, tampouco invasão de 
iniciativa privativa do Executivo. 

Sob o aspecto constitucional, a matéria insere-se na competência legislativa municipal para 
tratar de assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, bem 
como na competência comum de promover políticas de inclusão social e proteção às pessoas com 
TEA. 

Dessa forma, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta proposta de 
elevado interesse público, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa, acessível 
e inclusiva. 

MARCÃO BRAZ          SARGENTO MORENO 
                                                         Vereador                          Vereador 
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http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 30 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 90/2026, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 90/2026
foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 558/2026 em 30/04/2026 às 14:50:46.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 90/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 90/2026, foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 13/05/2026 às 14:51:41.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA
DE 2026

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 4 de maio de 2026.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 4 de maio de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 90/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 90/2026

DANIEL DAVID 04/05/2026
20:38:30

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.1.239 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

ROSELAINE CORREIA 05/05/2026
12:15:43

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.0.216 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: AK7AH78IDGuEeJnP1Q== | VALID_FROM: 2023-08-14 17:44:34 | VALID_TO: 2026-08-13 17:44:34 | FINGERPRINT:
A8158BECAD0D978E545199217E551709746AC8FA | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA - chave de acesso:
PROTM-968147-6A8C3I-4A6O2Z, adicionado em 04/05/2026 às 18:49:42.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 4 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA
LEGISLATIVA, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 90/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 558/2026
em 04/05/2026 às 18:49:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

 
PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 

VOTUPORANGA 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº:123 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 90/2026 

ASSUNTO: Dispõe sobre a reserva de vagas de estacionamento para veículos que 

transporte pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município. 

 

PROJETO DE LEI Nº 90/2026- DISPÕE SOBRE A RESERVA DE VAGAS 

DE ESTACIONAMENTO PARA VEÍCULOS QUE TRANSPORTE PESSOA 

COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) NO MUNICÍPIO. 

DIREITO CONSTITUCIONAL – TRÂNSITO E TRANSPORTE – 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO – OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA – INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL 

INSANÁVEIS. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise de Projeto de Lei 

90/2026, de autoria dos vereadores Marcão Braz e Sargento Moreno, que “Dispõe 

sobre a reserva de vagas de estacionamento para veículos que transporte pessoas 

com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no município”. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada, o presente Projeto 

de Lei tem por objetivo assegurar maior inclusão, acessibilidade e dignidade às 

pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), mediante a reserva de vagas de 

estacionamento em locais de grande circulação no Município. 

 

A iniciativa encontra amparo na Lei Federal nº 12.764/2012 (Lei 

Berenice Piana), que reconhece a pessoa com TEA como pessoa com deficiência, 

para todos os efeitos legais. Dessa forma, tais indivíduos fazem jus às políticas 

públicas de acessibilidade e inclusão já asseguradas pelo ordenamento jurídico 

brasileiro. Ademais, o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) 

estabelece diretrizes gerais de acessibilidade, incluindo a reserva de vagas em 

estacionamentos, reforçando o dever do Poder Público e da sociedade de promover 

a inclusão social. 

 

Embora a legislação federal já assegure direitos às pessoas com 

deficiência, verifica-se, na prática, a existência de lacunas quanto à efetiva garantia 

de acesso por pessoas com TEA, especialmente em razão de suas especificidades, 

que nem sempre envolvem limitações motoras, mas que demandam igualmente 

condições diferenciadas de acessibilidade. 

 

Nesse contexto, a presente proposta busca concretizar e regulamentar, 

no âmbito municipal, direitos já reconhecidos em nível federal, promovendo maior 

efetividade às normas existentes. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

3 
 

Importante destacar que o projeto não cria estrutura administrativa, 

não impõe atribuições específicas a órgãos do Poder Executivo, nem gera aumento 

direto de despesas, limitando-se a estabelecer norma geral de caráter inclusivo, com 

previsão de regulamentação posterior, quando necessária. Assim, não há violação 

ao princípio da separação dos poderes, tampouco invasão de iniciativa privativa do 

Executivo. 

 

Sob o aspecto constitucional, a matéria insere-se na competência 

legislativa municipal para tratar de assuntos de interesse local, nos termos do art. 

30, inciso I, da Constituição Federal, bem como na competência comum de promover 

políticas de inclusão social e proteção às pessoas com TEA. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

90/2026, com a respectiva justificativa; e (ii) imagens exemplificativas. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 
Primeiramente, não é por demais lembrar que escapa das atribuições 

deste Procuradoria a análise do mérito de proposições legislativas, sendo nossa 

orientação restrita à verificação da competência e da iniciativa. 
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Inicialmente, o art. 30, inc. I, da Constituição Federal, assegura aos 

Municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse local. No mesmo 

sentido, o artigo 8º, incisos I e II, da Lei Orgânica do Município também dispõe sobre 

essa competência, conforme se transcreve a seguir: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; (grifo nosso). 

 

O referido Projeto de Lei, deve ser aprovado por MAIORIA SIMPLES dos 

membros do Legislativo, conforme artigo 40, da Lei Orgânica de Votuporanga: 

 

“Art. 40. As leis ordinárias, os decretos legislativos e as 

resoluções serão aprovadas por maioria simples dos votos, 

presente a maioria absoluta da Câmara Municipal, em um único 
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turno de votação, salvo disposições contidas nesta Lei 

Orgânica”. (grifo nosso). 

 

Acontece que, há matérias que são de competências privativas do 

Poder Executivo, conforme previsto na Lei Orgânica e no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Votuporanga: 

 

“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 
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Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144.  É da competência privativa do Prefeito a iniciativa 

de leis sobre: 

I - plano plurianual; 

II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

De outro lado, a decisão do STF em repercussão geral definiu o tema 

917 para reafirmar que: 

 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder 

Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, 

não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos 

nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, 

II,a, c e e, da Constituição Federal).” Ficou claro que, com 

exceção das matérias previstas expressamente naqueles 

dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e 
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municipal, todas as outras são inalcançáveis pela 

inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de 

iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela Suprema 

Corte é restritiva e não amplia o rol taxativo previsto pelo 

legislador constituinte”. (grifo nosso). 

 

II.I – USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIA DA UNIÃO EM LEGISLAR SOBRE 

MATÉRIA DE TRÂNSITO, TRANSPORTE (ART. 22, XI, CF), OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA (ART. 5, CAPUT, CF) 

 

Com a inauguração do novo Estado Democrático brasileiro, decorrente 

da promulgação da Constituição Republicana de 1988, buscou o constituinte 

originário fundar relação harmônica tanto entre os Poderes do Estado (artigo 2º), 

quanto entre os entes federados. 

 

Dentre os métodos encontrados pelo legislador constitucional para 

conservar a integridade nacional, destaca-se a repartição constitucional de 

competências, prevista, mormente, do artigo 21 ao 24, c.c. artigo 30, da Lei Maior. 

 

Em virtude de, no Estado federado, haver mais de uma ordem jurídica 

incidente sobre o mesmo território e as mesmas pessoas, leciona o celebrado autor 

Gilmar Ferreira Mendes, Ministro do E. Supremo Tribunal Federal, que “a repartição 

de competências consiste na atribuição, pela Constituição Federal, a cada 

ordenamento de uma matéria que lhe seja própria”. 
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Por meio da sobredita divisão, definem-se mecanismos que favoreçam 

a eficácia da ação estatal, evitando conflitos e desperdício de esforços e recursos dos 

entes federados na busca pela solução dos impasses sociais. 

 

Isto é, mediante a adoção desta estratégia de atuação federativa, 

atribuiu-se ao Município a competência de legislar sobre assunto que atenda ao 

interesse local, suplementando a legislação federal e estadual incidente sobre a 

matéria (art. 30, inc. II, da CF).  

 

Analisando o escopo do projeto de lei, em sentido próximo, o Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo consolidou o entendimento de normas que 

dispõem sobre vagas privativas ou preferenciais de estacionamento tratam de 

assunto relacionado a trânsito e transporte, violando o art. 22, XI, da Constituição 

pátria.  

 

No caso, embora o Projeto de Lei nº 90/2026 verse sobre trânsito e 

transporte, é possível também vislumbrar, em caráter tangencial, questões sobre 

acessibilidade e proteção de pessoas com deficiência, o que atrairia a competência 

comum inaugurada no art. 23, II, da Lei Maior. Não obstante, a jurisprudência do 

Tribunal Paulista afastou a temática auxiliar para asseverar que, ao legislar sobre a 

matéria, o enquadramento principal se envereda para trânsito e transporte, senão 

vejamos: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal n. 

1468, de 27 de abril de 2021, do Município de Ilhabela, que 

"dispõe sobre a fixação do número telefônico do Departamento 
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Municipal de Trânsito nas vagas de estacionamento de idosos e 

pessoas com deficiência e da representação do novo símbolo da 

acessibilidade criado pela ONU nas vagas de estacionamento a 

elas destinadas". PRINCÍPIO FEDERATIVO. Regulação de 

sinalização de trânsito. Impossibilidade. Matéria inserida na 

competência legislativa privativa da União. Ofensa aos artigos 

22, inciso XI, da Constituição Federal, e 144 da Constituição 

Estadual. Inconstitucionalidade configurada. Ação julgada 

procedente.” (TJSP, ADI Nº 2169606-60.2021.8.26.0000, Rel. Des. 

Moacir Peres, DJ. 8.6.2022) 

 

[...] 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei 14.117, de 04 

de fevereiro de 2022, do Município de São José do Rio Preto, de 

iniciativa parlamentar, que estabelece a indicação de número de 

telefone de 'disk denúncia' no corpo de placas sinalizadoras de 

estacionamento destinadas a pessoas com deficiência, idosos e 

gestantes - PACTO FEDERATIVO Constituição Federal que 

expressamente reservou para a União a competência para 

legislar sobre normas gerais sobre trânsito (artigo 22, inciso XI), 

sedimentada pela edição do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 

9.503/97), no qual foi delegada competência ao CONTRAN para 

regulamentação e padronização da sinalização de trânsito em 

todo território nacional Resoluções 160, 302, 303 e 304 do 

CONTRAN que especificam e padronizam a demarcação e 

sinalização de vagas destinadas para pessoas especiais, fixando 

que as placas de regulamentação podem ter informações 
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complementares, desde que em placa adicional para formação 

de um só conjunto sinalizador USURPAÇÃO Caracterização 

Câmara Municipal de São José do Rio Preto que criou placa de 

sinalização fora da regulamentação federal, usurpando 

competência privativa da União sobre a matéria, delegada ao 

CONTRAN Matéria que não caracteriza interesse exclusivamente 

local para autorizar atuação legislativa complementar - Violação 

dos preceitos dos artigos 22, inciso XI, 30, incisos I e II, da 

Constituição Federal, e artigo 144 da Constituição Bandeirante - 

Ação julgada procedente”. (TJSP, ADI nº 2029718-

42.2022.8.26.0000, rel. Des. Jacob Valente, DJ. 2.8.2022)” (grifo 

nosso) 

 

Ademais, o art. 277 e seguintes da Constituição do Estado de São Paulo 

estabelece critérios básicos de isonomia, cabendo ao poder público amparar com 

equidade os idosos, crianças e pessoas com deficiência, in verbis: 

 

“Artigo 277, Constituição Estadual. “Cabe ao Poder Público, bem 

como à família, assegurar à criança, ao adolescente, ao jovem, 

ao idoso e aos portadores de deficiências, com absoluta 

prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, 

ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 

à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e agressão”. (grifo nosso) 
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A matéria objeto da Lei em questão já foi disciplinada pela Lei (Federal) 

nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), que no artigo 47 cuidou de fixar 

percentual de vagas para pessoas com deficiência, categoria na qual se insere a 

pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA, conforme §2º do art. 1º da Lei 

(Federal) nº 12.764/12 e da Lei (Estadual) nº 17.158/19, que disciplinam as políticas 

federal e estadual de proteção. 

 

Nesse sentido, o Órgão Especial da Corte Bandeirante julgou ação 

direta de inconstitucionalidade sobre lei similar, firmando jurisprudência no sentido 

de que normas dessa natureza ferem o princípio da isonomia e consolidam 

ingerência de competência compelida à União, estabelecida no art. 22, XI, de nossa 

Lídima Constituição Federal. 

 

Trata-se da Lei Municipal nº 8.742/2021, do Município de Marília, 

qual foi declarada inconstitucional essa qual, Dispõe de reserva de vaga de 

estacionamento especifica a pessoas com Transtorno Espectro Autista - TEA. 

Vejamos o acórdão do Órgão Especial do Estado de São Paulo: 

 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI 

ORDINÁRIA Nº 8.742, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021, DO 

MUNICÍPIO DE MARÍLIA, QUE "DISPÕE SOBRE A RESERVA 

DE VAGAS NOS ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS E 

PRIVADOS DO MUNICÍPIO, ÀS PESSOAS COM 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS" – MATÉRIA INSERIDA NA COMPETÊNCIA 

LEGISLATIVA PRIVATIVA DA UNIÃO, BEM COMO NA 

COMPETÊNCIA CONCORRENTE ESTABELECIDA NO ART. 24, 
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XIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - INEXISTÊNCIA DE 

INTERESSE LOCAL PREDOMINANTE - OFENSA AOS 

ARTIGOS 22, INCISO XI, 24, INCISO XIV, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, E 144 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - AÇÃO 

PROCEDENTE, TORNADA DEFINITIVA A LIMINAR 

CONCEDIDA. (TJ-SP - Direta de Inconstitucionalidade: 

2284144-83 .2023.8.26.0000 São Paulo, Relator.: Matheus 

Fontes, Data de Julgamento: 17/04/2024, Órgão Especial, 

Data de Publicação: 19/04/2024)” (grifo nosso) 

 

Dessa forma, conclui-se que o ato normativo apesar de voltado a 

conferir maior proteção à pessoa com deficiência que apresente Transtorno do 

Espectro Autista, desrespeitou a repartição constitucional de competências, 

violando, o princípio federativo estabelecido na Constituição da República, bem 

como na Constituição Paulista. 

 

Assim, por versar a proposição sobre tema privativo da União, e 

ofender o princípio da isonomia, reveste-se ela de inconstitucionalidade e 

ilegalidade insanáveis no que concerne à competência da esfera governamental 

para regulamentar a matéria pretendida e o conteúdo da norma.  

 
III- DA CONCLUSÃO 

 
 

Diante do exposto acima, o Projeto de Lei nº 90/2026 é inconstitucional, 

sendo assim, essa Procuradoria recomenda a Presidência da Câmara, a rejeição do 

Projeto de lei, nos termos do artigo 37, §3º, do Regimento Interno. 
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No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 18 de maio de 2026. 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO (INCONSTITUCIONAL),
conforme se depreende do documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI
Nº 90/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 558/2026 em 18/05/2026
às 16:16:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 18 de maio de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI Nº 90/2026, para a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, obedecendo 

disposiƟvo regimental. 

 

 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

 

 

RECEBIDO E ENCAMINHADO À RELATORA SRa. NATIELLE GAMA 

 

 

 

 

VILMAR DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE 
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VALID_TO: 2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso:
PROTM-981384-8C5L2Y-0X0W5M, adicionado em 18/05/2026 às 16:21:02.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE
JUSTIÇA E REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROJETO DE LEI Nº 90/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO
Nº 558/2026 em 18/05/2026 às 16:21:02.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
8/

05
/2

02
6 

16
:2

1:
15

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-3
B

1Z
2G

-4
L6

E
7Y

-7
P

8J
5K

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000030

PL 00558/2026



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 558/2026 

PROJETO DE LEI Nº 90/2026 

RELATORA: NATIELLE GAMA 

 

Senhor Presidente, 

O presente Projeto de Lei busca assegurar a reserva de vagas, devidamente sinalizadas, em 

estacionamentos públicos e privados, para veículo que transporte pessoa com Transtorno do 

Espectro AuƟsta (TEA), no âmbito do Município de Votuporanga. 

Após análise, e em consonância com o parecer da Procuradoria LegislaƟva, veriĮca-se que a 

matéria disciplinada na proposição se refere à legislação de trânsito e transporte, cuja competência 

legislaƟva é privaƟva da União, nos termos do arƟgo 22, inciso XI, da ConsƟtuição Federal. 

Ao insƟtuir reserva especíĮca de vagas de estacionamento e estabelecer regras relacionadas 

ao sistema de trânsito, o projeto invade competência consƟtucionalmente atribuída ao ente federal, 

conĮgurando vício formal insanável. 

Cumpre ainda destacar que a Lei Federal nº 12.764/2012 (Lei Berenice Piana), em seu arƟgo 

1º, §2º, estabelece que as pessoas com Transtorno do Espectro AuƟsta (TEA) são consideradas 

pessoas com deĮciência para todos os efeitos legais. 

Dessa forma, tais pessoas já se encontram abrangidas pela legislação federal vigente que 

assegura direitos e garanƟas às pessoas com deĮciência, inclusive no que se refere à uƟlização de 

vagas especiais de estacionamento, nos termos da regulamentação nacional de trânsito. 

Assim, além da inconsƟtucionalidade formal e material apontada, veriĮca-se ausência de 

necessidade legislaƟva local especíĮca sobre a matéria, tendo em vista a proteção já conferida pela 

legislação federal aplicável. 

Diante do exposto, esta Comissão opina pela reƟrada da proposta ou, alternaƟvamente, com 

fundamento no § 3º do art. 37 do Regimento Interno, pela rejeição da matéria, com sua devolução 

à Presidência desta Casa de Leis para as providências regimentais cabíveis. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, 27 de maio de 2026. 

NATIELLE GAMA 
RELATORA 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

 
 

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Aprova e recomenda o parecer da Sra. Relatora 
 
 
VILMAR DA FARMÁCIA 
PRESIDENTE 
 
 
SARGENTO MORENO 
VICE-PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 90/2026

VILMAR FERREIRA DA SILVA 29/05/2026
15:25:54

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.92 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AN/g0kaWZndrHBQ= | VALID_FROM: 2025-12-23 14:42:21 | VALID_TO:
2026-12-23 14:42:21 | FINGERPRINT: 4625D2816D4080768D21527ECB99758AFDA807E0 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 91B931F2950359670B1FC7B622CB61AB1F3EF5DC | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

NATIELLE GAMA GRACIANO 03/06/2026
17:12:40

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.252 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: APxPXvaWZlpDXU4= | VALID_FROM: 2025-12-19 19:36:12 |
VALID_TO: 2026-12-19 19:36:12 | FINGERPRINT: 50E6E98DA18C756AEFD7E4D947CFF0E665166FF8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: F02521A1DF4FA54309184348ECDE77E4185B48C6 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 29/05/2026
17:13:22

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.70 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: ALEamraWZji2r5Q= | VALID_FROM: 2025-12-18 15:04:53 | VALID_TO:
2026-12-18 15:04:53 | FINGERPRINT: 81677118842AB6D16F57B6E952450EE59864B36A | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
686C7940FAF4544CA401536CBB80DF9DE92F6156 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER DA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO - chave de acesso: PROTM-994057-0V0S1E-8S6V0O,
adicionado em 28/05/2026 às 10:46:59.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 28 de maio de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E
REDAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 90/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 558/2026
em 28/05/2026 às 10:46:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

OFÍCIO DO GABINETE Nº 441/2026/GV/MARCÃO BRAZ/SARGENTO MORENO 
 

 

Votuporanga/SP, 28 de maio de 2026 

 

 

Assunto: Solicita a retirada de tramitação do Projeto de Lei nº 90/2026 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Com cordiais cumprimentos, em atendimento à orientação da Comissão de Justiça e 

Redação, constante de seu parecer, bem como em razão do parecer contrário exarado pela 

Procuradoria Legislativa, e considerando os termos em que se encontra o Projeto de Lei nº 

90/2026, de nossa autoria, que dispõe sobre a reserva de vagas de estacionamento para veículos 

que transportem pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município, vimos à 

presença de Vossa Excelência solicitar a retirada da referida proposição. 

 

Ademais, os Nobres Edis desta Casa de Leis apresentarão indicação ao Poder 

Executivo, a fim de que sejam adotadas medidas visando à sinalização, por meio de placas e/ou 

pintura no solo, das vagas destinadas a pessoas com deficiência, com a utilização da fita padrão 

gráfica contendo o símbolo mundial de conscientização do Transtorno do Espectro Autista (TEA), 

em conformidade com a Lei Federal nº 13.977/2020 e em adequação à Lei Federal nº 12.764/2012 

(Lei Berenice Piana), que reconhece a pessoa com TEA como pessoa com deficiência para todos os 

efeitos legais. 

 

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração. 

 

 Respeitosamente, 

 

 

MARCÃO BRAZ             SARGENTO MORENO 
AUTOR                            AUTOR 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 
Presidente 

Câmara de Votuporanga/SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
OFÍCIO DO GABINETE Nº 441/2026

MARCOS ROGÉRIO BRAZ 01/06/2026
17:06:06

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.188 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AOvrHDaWZkqpcyk= | VALID_FROM: 2025-12-18 19:57:46 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:57:46 | FINGERPRINT: D3AB51CD3E89A7025E7AA8CA9C8BB067AA8261C8 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 84D01BC9A5D20D33E715045C4063DED6C4797929 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

MARCOS SILVÉRIO MORENO CAMARGO 29/05/2026
17:13:23

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.4.70 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: ALEamraWZji2r5Q= | VALID_FROM: 2025-12-18 15:04:53 | VALID_TO:
2026-12-18 15:04:53 | FINGERPRINT: 81677118842AB6D16F57B6E952450EE59864B36A | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
686C7940FAF4544CA401536CBB80DF9DE92F6156 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DO
GABINETE Nº 441/2026 - chave de acesso: PROTM-994662-2K0K1G-7P5V2T, adicionado em
28/05/2026 às 14:06:30.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 1 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO DOS AUTORES SOLICITANDO A
RETIRADA DE TRAMITAÇÃO DO PL Nº 90/2026, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROJETO DE LEI Nº 90/2026 foi aditado ao
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 558/2026 em 01/06/2026 às 17:22:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: L
A

R
IS

S
A

 M
A

R
T

A
 S

IL
V

A
 C

A
R

D
O

S
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
1/

06
/2

02
6 

17
:2

2:
39

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-7
I8

O
7X

-8
L6

G
3M

-6
O

1U
2D

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000037

PL 00558/2026



 
 

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROJETO DE LEI Nº 90/2026

DANIEL DAVID 02/06/2026
10:41:17

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.3.234 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 | VALID_TO:
2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla | RDN_ISSUER:
/C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO -
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO - chave de acesso: PROTM-999820-4X0E1X-3I2O8D, adicionado
em 02/06/2026 às 08:24:52.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROJETO DE LEI Nº 90/2026 foi aditado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 558/2026
em 02/06/2026 às 08:24:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 558/2026
DOC. Nº

CAPA DIGITAL
11 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO

30/04/2026 13:03:03
PROJETO DE LEI Nº 90/2026

22 AUTOR: MARCÃO BRAZ, SARGENTO MORENO.
30/04/2026 14:50:46
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

73 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
30/04/2026 14:52:09
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

84 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
30/04/2026 14:52:10
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO

95 AUTOR: PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.
04/05/2026 17:03:38
ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA

106 AUTOR: DANIEL DAVID, ROSELAINE CORREIA.
04/05/2026 18:49:42
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

117 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
04/05/2026 18:49:55
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

128 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
04/05/2026 18:49:56
PARECER JURÍDICO (INCONSTITUCIONAL)

139 AUTOR: ROSELAINE CORREIA.
18/05/2026 16:16:29
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

2610 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
18/05/2026 16:16:31
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 558/2026
DOC. Nº

2711 AUTOR: ROSELAINE CORREIA.
18/05/2026 16:16:31

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
2812 AUTOR: DANIEL DAVID, VILMAR DA FARMÁCIA.

18/05/2026 16:21:02
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

2913 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
18/05/2026 16:21:14
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3014 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
18/05/2026 16:21:15
PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

3115 AUTOR: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.
28/05/2026 10:46:59
RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

3316 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
28/05/2026 11:10:59
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3417 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
28/05/2026 11:11:00
OFÍCIO DOS AUTORES SOLICITANDO A RETIRADA DE
TRAMITAÇÃO DO PL Nº 90/2026 3518 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO.
01/06/2026 17:22:38
CERTIDÃO DE ADITAMENTO

3719 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
01/06/2026 17:22:39
DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO

3820 AUTOR: DANIEL DAVID.
02/06/2026 08:24:52

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 558/2026
DOC. Nº

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS 8706
01021 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO

02/06/2026 08:25:01
CERTIDÃO DE ADITAMENTO 8706

01122 AUTOR: LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.
02/06/2026 08:25:01
ÍNDICE REVERSO 8706

01223 AUTOR: NÃO HÁ OU NÃO INFORMADO
02/06/2026 08:25:19

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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